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PROTOCOLISTA

o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor
Prefeito TAUILLOTEZELLI, indicando que através das Secretarias competentes,
construa um Centro Social, no terreno do Município no Jardim Batel, para que se
possa entre outras atividades, instalar cursos através da Escola do Trabalho, para
que possamos habilitar os moradores do local para o mercado de trabalho.

JUSTIFICATIVA

Com a construção deste centro social, poderemos organizar o clube de mães
do jardim, realizar cursos e fazer reuniões da associação.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de Julho de 2003.
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